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Estudo Técnico Preliminar L0612029

L. Iuformaç'ões Básicas

N ú nr e ro do ¡rrocesso : 64 592, 007968 t2023-21 t3/ 07 tT:l

2. DÞscrição da necessidade

2.1 Aquisição de FIOS DE SU'IURA para a Farmácia llospitalar do llospital de Guarnição de Natal, visando atender as hecessidados
básicas, conforme condiçöes, quantldades e exlgênclas estabelecldas noste ¡nstrumento.

3. Área requisitante

Árep Rqqut6itq¡ite., :

Farnlácla I-lospiralar

ì ::,. : i'i,ìr'"i, ltil.B-'dþ.p,p.ltjlEev.ç1', I ; . i ;.,. . i
Lr¡ciana Karla Araújo cle Azevedo Gregório-'fen Cel

4. f)escrição dos Requisitos da Contratação

4.1 A onlroga dos materlais l¡citados, deverá ocorrer em perl€itas cond¡aöes, conforme especlficaçöes € prazo constantos no Termo de

Referência, no Hospital de Guarnição de Natal, na Av Hermes da Fonseca, 1385, Balno: Tlrol, Natal/RN, CEP:59015.001, om dlas útols,

da segunda à quinta-feira das 7:30h às 15:30h e às sextas-feiras das 7:00h às 11:30h, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constaräo as indicaçöes referentes a: marca, fabricante, lote, e valldade;

4.2. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado nos lermos da Lei, o objeto com avarias ou defeitos;

4.3. lvîanter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõos assumidas, todas as corrdiçöes de habilitacão o

qualificação exigidas na licitação:

4.4. lndicar proposto para rêpresenta-la durante a execuçäo do oontrato:

4.5 Doolaração do licitante de que tom plono conhecimento das condições necessárias para a prestaçáo do servleo

4.6 A.s'práticas de suslentabilidade encontram-se previstas conforme a lnstrução Normativa SLTI/MPOG nol, de 19/01/2010 ,onde no arligo

5o da mesma lnstrução Normativa exige que:

4.6.'¡ Oue os bens sejam constitufdos, no todo ou em parto, por material rociclado, atóxico, biodegradável, conforme normas da ABN'l;

4.6.2 Qus sejanr observados os requlsitos ambientais pafa a obtenção de certificaçäo do INMETFO como produtos sustontáveis ou de

menol impacto ambienlal em relaçåo aos seus similares:

4.6.3 Oue os bens sejam preferencialmente, acond¡clonados em embalagem lndivldual adequada, com o menor volume possfvel, do forma

a garantir a máxima proteçäo durante o transporte e o armazenamento:

4.6.4 eue os bens näo contenham sr¡hståncias perigosas em concontração acima da recomendada da dlretiva RoHS (Reskiction of Cerlain

l.lazardous Sgbstances), tais corno Mercúrio, chumbo, cromo hexavalente. cádmio, bifenil- polibromados, éteresdifenil-polibrornados.

-@D

4.7 A vigência rla ala será de 01(ano,¡, podendo haver prorrogação pclr igual perlodo, caso comprovação de preço vantaioso,

lcleB
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5. Levantamento de Mercado

5'1 Folam desclitos os matêria¡s hospitalares a serem licitados, com especificações mfnlmas que ntelhor alondam os paciontes ¡ntornados
no HGuN' o levantarnento de preÇos dos rnaleria¡s hospitalares levou em cons¡deraQão as soluÇões e inovaÇões existerìtes que poderiam
atender aos requis¡tos estaþelec¡dos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender à necessidade da contralação,
levando'se enl conta aspectos de econont¡c¡dade, eficácia, eficiênc¡a, padronização, susterrtabilidade e inovaçåo.

5.2 A pesquisa de proço foi baseada nas cor'ìtratações s¡milares feitas pot outros órgãos e entidades e reallzada a parlir da consulta de atas
de registro de proÇos vál¡das, de ouuos óIgãos públ¡cos Fedérais, nos portais http://paineldeprecos.ptanejamento.gov.bl./, https://www.
comprasgovernantentais.gov.br/, endoleços de siles espociallzados na intelnet e ainda preços de fo¡.¡ecedores.

5.2.1 Na pesquisa de preços realizada, dianle da impossibilidade de utilização de slstemas ot¡cials do Governo, foi confoccionada
justificativa cabfvel, no Relatório de Pesguisa de PreÇos. Como fonte dg posquisa forarn utilizadas Atas homologadas no prazode até 1gO
dias' sendo elaborada just¡fjcat¡va para a utilização excepcional de pregos de conlratação conclufdas há mals de um ano.

5'2.2 Nos casos de utilizaçäo de pesquisa direta com folnecedoros, foi cerlificado que os orçamenlos possuem: descrlção do objeto, o valor
unilário e total, CNPJ' enderêÇo fixo e eletrônico, boûì conìo lelefone ds contato, data do em¡ssào e idsnt¡ficaÇão do Fornecêdor. Taûìbém
fo¡ cortifìcado quo o prazo de resposta corrcedido fol compatfvel com a conrplexldade do objsto ê com data de orçamonlo q¡e pgrnlite sots
tneses de anlecedênc¡a da dala prev¡sta para divutgação do Edital. Foi devidamente inclufdo o E-mail das empresas consultadas, sendo
que destas somente gUatro env¡aram orçamentos.

6. Descrição da soluçäo como um todo

6.1. Optou'se pela iic¡lação para registro de pregos, regido pelo Dearclo 11,462123, na modalidade pregão, na fornla eletróntca, cujo crttér¡o
será o de rnenoÍ valor, nos t€rmos da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, já que o objeto possul padrões de desompenho e qual¡dado que
podem ser objet¡varnonte definidos polo ed¡tal, por msio de especif¡caçðes usuais dè mercado, de acoido com o art¡go 29 da mesma le¡, e

ainda:

AIt. 40. O plarìejanìsnto de coûìpras dsverá considerar a €xpêctativa de consumo anual € observar o s€gulnle:

| - condições de aquisiçäo e pagamerlto semelhantes às do setor pr¡vado;

ll - processamento por nleio de s¡stemâ dê registr'o do preços, quando psrtinente;

lll - dolernì¡naçäo de unidades e quantidades a serent adquiridas €m função de consunlo e utilização prováveis, cuja estimal¡va será

obl¡da, seûìpre cìue possível, medianle adoquadas técnicas quartitativas, admit¡do o fornecìûìenlo contfnuoi

7. Estimativa das Quantidades a serem Conffatadas

7.1 Como forma de propiciar a c!ndiçao nocessária para a realizaÇão dg procodìrnentos c¡rúrg¡cos, objotivando hatar pac¡erltes nos nìais

diversos lipos de inclicaçäo cirúrgica e com economicidade e para o Hospilal de Guarniçåo de Natal, faz-se nocessárla a Ioallzação do

pregá0, evitancto dosabastecimentos o aumenlo de gastos pelo encarninhantento do pacisntes pata OCS/PSA (OrganizaCäo Conveniadâ da

Saúde/ Profissional de Saúde Autônonro). O quantitalivo demandado busca abranger o aumento crescente das demandas no HGUN além

do observado no art84 da le¡ 14.133/21, onde "o prazo de vigência da ata de reg¡stlo de preÇos sorá de 1 (unt) ano e poderá ser

prorrogado, ponlgual porfodo, desde que conrprovado o preço vantajoso." , desta forma, justiflcando a majofação do quantitalivo.

2.2 As estimal¡vas porntetrorizadas das necessidades gstão relacionadas no anexo I

B. Estimativa do Valor da Conratação

*n¡8.1 Na pesquisa de preços, obedeceu'se a Lei 1 4.1 33:

2deu
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" Art 23' o valot pteviantenle ost¡mado da contratação devetá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os
preços constantes dg bancos de dados públicos e as quantidades a serern contratadas, observadas a potencial economia dê êscata e âs
peculiaridades do local de execução do objeto.

$ 1q No ptocesso licìlalór'io para aqtrisição de bens e conlrataçäo de serviços em geral, conforme regulamento, o valoÍ estimado será
def¡nido conì base no nìelhor pleÇo afgrido por nìeio da utilizaqåo dos seguintes paråmotros, adotados de forma conlbinada ou não:

| - composiÇão ds cuslos unitários rnênores ou iguais à mediana do itom correspondenls no painêl para consulta de precos ou no banco de
prêços enì saúde disponlveis no portal Nacionat do Contratações prjblicas (pNCp);

¡l - contratações sirÌilares feitas pela Administração Públ¡ca, em execuçäo ou concluídas no perfodo de 1 (um) ano antor¡or à data da
pesqulsa de pr'eços, ltrclr'rsive nlediante sistema de leg¡stro de preços, obseryado o frtdice de alualização de pr€ços correspondente;

lll - utilizaçäo de dados de pesqLrisa publicada enl nrfdia espec¡alizada, de labelade reforência fornlalmente aprovada pelo poder Executivo
federal e de sftios elolrônicos especiâlizados ou cle domfnio amplo, desdo que conlenharn a dalá 6 hora dê acesso;

lV - posquisa direta corn no tnfninto 3 (três) fornocedores, med¡anle solicitação formal dê cotação, d€sdE que s€ja apr€sê'tada justificat¡va
da escolha dessês follìecedores e que nåo tenham sldo obtidos os orçan'ìsnto6 com ntais de 6 (sels) meses de antecedêtìcla da data de
divulgação do edital;

8.2 Alendeu'se âinda ao disposlo na lN 65/2021 do Ministério da Economia / Secretaria Especial de DesburocratizaÇão,¡unrarnonle corn o
lì¡stórico de consumo da Farmácia Hospitalar, no anexo ll.

8.3 Unla vez obtido o valor utrilário de referência de cada item e mr¡ltiplicando esse valor pela quantidado, obtém-se o valor tolal de cada
itern. Somarìdo'se os valoros totais de todos os ìtens, obteremos o valor e6litnaclo da contrâlâção (levando-se em conslderaÇão as
requisiçöes máxintas). Ot)lou-se pelo aumento do quantilativo dos itens, ovitando desabastecimento quando na vigéncia da ata, chogando-
se ao preÇo estinìado Cle F$ 139,924,19 (Cento e trintA e nove,nif, novecentos e vinto e quâtro reaìs e dejonOve C€ntavos). i

rl-.

9. Justificativa paia o Parcelamento ou não da Solução

9.1, JUST|FICAT|VA DA NECESSfÞADE DA CONTRATAçAO E DA OUANTTDADE pBETENDTDA

A plesenle l¡c¡taÇão é justificada, pois a aqu¡s¡Ção de fios de sulura é irìp[escindfvel para o atêndimenlo cirúrgico dos pacientes, v¡sando

a nrelhoria da qualidado de vicla e tanlbém na prevençáo aos agravos da saúde dos paciontes,

: i:,.

Como fornla do garanlir o fo[ìecimento do malerial objeto do pregão, buscando vantagem econðmica para a admin¡stração pública e o
paciente, recorre-se ao conarne re[er€nciado. ...,t ,

Os quanlilativos deflìandados folam estinìados com base no histór¡co de consumo anual de cada ilom, conformo consta l1o Sislema

de Controle Físico de Matetlal (SISCOFIS) e pela perspectiva da necess¡dade de utll¡zação dos be¡rs para o perfodo do unr ano, podendo

ser pror¡.ogado por igual perfodo.

9.2, JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DE PREGÃO

O 4r1.29 daLei 14.133121 prevê que,a concorrência e o prêgäo seguem o rito procedimental comum a que ss refere o ar1. 17 desta L€i,

adotando-se o pregðo senpre que o objeto possuir padtöes de desempenho e qual¡dado que possanl ser obJotivamonto def¡n¡dos pelo

edital, por moio de especif¡caÇõos.usuaís dE metcado; e â¡nda o artigo 30 do Decreto 3.555/20q0 prevê que os,contralos cêlebrádos psla

Uniã0, para a aquisiçäo de berìs e serviços comuns, serão precedldos, prlor¡tarlam€nte, de llcltaçäo pública na modalldade de progáo, que

se deslina a gar'ant¡r, por rneìo de disputa justa entr€ os interessados, a contpra mais econÔmica, ssgura e eficiente.

9.3, JUSTIFICATIVA PAHA UÏLIZAçÂO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PHEçOS

A Lei 14.133, em seu artigo 40, incìso ll, estabeleca quo as comp¡'as, sempfe que possível, sejarn processadas através do s¡steûìa de

tegistro,de pl:ço. 
. , , , !. ,: ,.i iir¡r r. , . .

Elelrcam.se inúnreras uant"g"n, para o sistonla de registro de preços. Evidenciamos algumas que våo ao encontro dos intoresses desta

btr¡s:' ': "l;'r'::/

Ata de Beglstro cle PteÇos trão é um contlato, equivale a um lernlo de conlpromisso;

¡l

-Åi/tl

,ü

a A contratação ocono quando do surgimento da necessidado;

3 dt' tì
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a

Não obr¡ga a aquis¡Qâo da totalidade dos bens/serviços;

Necessidado de disponibilização de orÇanìento apenas quando da contr,atacâo;

A exìstência de pteÇos reg¡slrados NÃO OBFIGA a administração a firmar as contrataQõos que deles poderäo advir, ficando.fhe
factrltada a utilizaçäo de outros meios, respeilada a legislação relat¡va às lic¡taçõss, sendo assegurado ao benelic¡ário do registro a
preferèrrcia enr lgualdade de condições;

a vaiidade da Ata de Registro de Preço por um ano, poderrdo ser plorrogada por lgual perfodo, caso haja vantajosidade de preço;

I Materiais de aquisição frequenle;

' QUantitativo que não se pode definir previanlenle com exalldãoi

' Necessidarjo do enlregas parceladas;

' P[ralidade cle órgãos beneficiados.

A indlcaçäo do Sistema de Begistro de Preços, ampara-se rro illciso I a V do Arl ge, do Decreto 1146A29.

9.4. JUSTIF|CAT|VA pARA A PESQUtSA DE pREçOS

O M¡n¡slério do Planejam€nto Or'çarìlento e Gestão, por meio da lnstrução Nornratlva Ng 65/2021 , d¡Êpöe sobre o o procedimenlo
adminish'al¡vo para a realízacåo de pesqulsa do precos para a aqulsição de bens e contrataÇåo de,.servlcos em geral, no åmbilo da
adm¡nistração públlca foderal direta, autárqulca e fundaciorral, cabondo transcrever o seguinte:

At1. 3n A pesquisa cle preços será materializ¿ula em documento +te contel.á, no nrini¡¡o:

I - descriçâo do ob.ieto a ser contratacto: ,

II - iclentificaçâo clo(s) agente(s) tesponsável(is) peia pesquisa ou, se foro caso, cla equipe de planejamento;

Ill - cnractelizaÇão d¡rs fo¡rtes.consultadas; ,j;,

IV - série cle pleços coletados; , 1...

V - nrétoclo estatístico aplicado parn a definição do valor estinraclo;

VI -,iustificativas para ¿r metodologia lrtilizacla, em especial para a desconsideração cle valorcs inconsistentes, lnexeqr¡íveis ou
exccssivanlcnte elevacJo-s, sc' aplicá\¡cl;

Vtl - rnc.lnória dc cálcul.o ,lo val.orestìnrado e docuu¡entos quo lhe dão suponc; c

..i..
V.l.[.] - jusri.ficativa d.a c'sco]ha do.s fornccedorcs, rìo caso da. pcsquisa direta dc quc dispõe o inciso IV do art. 5o.

, ;. ' i -ì:,;,: t ;

Critórios

Art. 4" Na pcsquisa dc ¡rr:cços, sernpre quc possível., deverão ser ol¡scr.vadas as cond.lçcìos co¡rtcrciais praticadas, iucluittdo ¡rrazos

e locais cle entleßa, instalação e montaßem do ì¡enr ou execuÇâio tlo se¡:viÇo, qttantidade contratada, fotnras e prazos cle

pagalltcnto, frc'tcs, galarìtias cx.ig.ida.s o rn.arcas c nrodelos, quando fo.ro caso, oìrsorvadas a potcncial ecotlotrúa de osca]a e as

peculÍalictades do local de execttção clo objeto'

t."lrrr

Art;5n A pesq¡isa cle pleços para fins cle deterniìnação clo preço estimado em Processo licitatór'io Parå a aqtlisiÇão de l¡ens e

cgtrtratação cle serviços cm gcfal. scrá rcalizada uìcd.ianto a utiìiz,ação dos segul.ntcs parâtnetros, cnprcgados do.forrna coltlbiluda

or,l tÌao

I - composição de custcs rrnit¿irios nrenores ou iguais à nrecliana clo itetn cortesponde¡rte nos sistemas oficiais de govel'no, como

Painc'l dc Prcços ou ì:alrco de ¡:r'cços onr saúda, oL¡scruado o Índice de atrral.ização de prcços corrasPorìdc¡ltê;

ll - coutr.ata.ções simila¡:c.s feitas peJa Adnri.nisrração Pút¡lica, enì cxccução ou co¡lcl.uÍdas no perfodo do 1' (unr) a¡ìo arìtcrjorà data

cla pesqllsa cle pr:eços, i¡rc[tsive nrediante sistema de registlo de preÇos, observado o fntllce de atualização cte preços

cou€sPoncle¡ìÌe; ,r ., ,, ,r -dblÙil L._

úh 4de rÌ
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Ill - dados de pcsquisa publicada ctrt lrríd.ia especia.l.iz-ada, dc tabcla tle refcrôncia for¡¡al.¡¡cnte aprovada pelo poder Ëxccutivo
federal e dc sítios elctt'ônicos especialiandos ou de clonrínio amplo, descle que atualizados no n,orunto då pesquisa e
coutpreetldidtts no illrclvaìo de ató 6 (.scis) nrc'.scs de antecedôncia da data ie divul.gação do edjtal, conte¡rdo a à.rta c a hora de
acesso;

IV - pesquisa di[eta com, no mÍnimo, 3 (três) folnecedores, nrecliante solicitaçâo fornral cle cotação, por.nreio cle ofÍcio ou e-rnail,
desdc que scja aprcscrttada justi.ficati.va da cscollta dcsscs fo.¡rroccdorrrs e que não tc¡rhaur sido ol¡tidos os o.rçarìertos corn l¡rais
de 6 (seis) nreses cle antecedôncia dn data de clivul¡1ação do edital; ou

v - pesqttisa na base llacional de notas fÏscais eletl6nicas, ctescle que a data ctas notas fiscais esteja compr.eenclicla no períoclo cle
ató 1 (urrr) atro atrterit'rl: à data dc divulgação tlo cdital, confo¡:tro i.i.pn.rtn no Carlcrno dc t,ogística, claúorado pcla socrctaria dc
Gestão da secretatia Especial de Desburocltrtizaçlio, Gestão e Cover.rlo Digital cto Ministério cta Econonria.

$ 1o Dever'ão set'ptioriz,aclos os Palâtnetlþs estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso cle inrpossibiliclâde, apresentar
justificativa tìos autos.

Art. (iu scrão util.izados, cotrlo trrótodos para obtcuçño do preço estfrr.rado, a rnédia, a modiana ou o rnc¡ror dos valores

ol¡tidos ua pcsquisa dc prcços, dc'sde quc o cálcr¡.lo frrcida sobrc uru co.njuuto de tr.ôs ou rrrais prcços, oduudos de r¡¡r ou

mais dos ¡:arâtncttos dLl que trata o att. 50, dcsco¡lsj.dcrados os valores inoxequíveis, incons.i^stentos e os exccssÍvauroutc

Ii il" T)odo¡ão ser utiliT.ados outr<'rs critóri.os ou tnétodos, d.esdc que dovidanrcnte justfficados nos autos ¡:cl.o gcsto.r respo¡mávol. e
aplovados pela autoridade competente,

5 2oconr base no tr'¿rtanrerrto de qrre trata o caput, o pr€ço estimado da contmtação pocleú ser

obtido, ainda, ¿tcLesce¡rtando otr stùtrair-rcìo dete¡:minacto pelcentual, cle for,nra a aliara atrîìtiviclade clo mercaclo e nritigar.o risco
de soìrreprcço.

5 3o Para cìesconsicìeração dos valotes inexeqttfveis, inconsistentes ou excessivanrente elevados, cleverão se¡ aclotaclos critér{os
.fiuldaluclrtadt'rs e dcscli.tos tìo ptocesso adrninjstrativo.

$ 4" Os pr:oços coletados devom sor atlalisado¡- cl.e fortrra crftl.ca, our especial., quando bouvcr gr:andc var:j.ação e¡trc os valorcs
apresentados.

,' t : :,1' .. t.. .

$ 5oExcepciorralmente, set'á admitida a detelruinação de prrço estin:acìo com base em n¡enos de três preços, desde que
dovidatrtcntc justiiicada nos autos ¡rclo gestor rcspolrsár'cl e apnrvada pcl.a autoridade compctcrìte.

$ 6"(ìuandtl o plcço estitrìado fo.roì¡tido co¡n l¡ase única no inc.iso I do art.50, o valornão ¡:oderá scrsuperioràurediana do ftcur
nos sistemas consrrltados,

Foram utilizadas, como metodologia para obtençäo do Preço de Referência para a contralaçäo, a média obtida no contpras

Oovemarnenlais, pa¡nel de Preços, sítes especìalizados e fol'necedores, oriundos de unl ou mais dos paråm€tros adotâdos neste artigo,
desconsiderados os valotes inexequfvois o os excesslvanter'ìle olgvados. A posquisa reallzada alcangou a economicldade/razoabilldado da

conlÍataÇäo, conforme a realidade dos pteços pratÌcados no mercado.

9.5. JUSTIFICATIVA PABA A NÃO REALIZAçÃO DE LICITACÃO EXCLUSIVA PARA MICHOEMPRESAS, EMPFESAS DE PEOUENO

PORTE E COOPERATIVAS.

O arl.49 da Lei Corìplomontar nc 123/06 ptofbo a aplicação do d¡sposto nos seus attigos 47 o 48 quando o tralamento diferenc¡ado e

simplificado para as microempresas e empresas cle pequeno porte não for vantajoso para a admlnistração pública ou represenlar plejuízo

ao conjunto ou coûìplexo do objsto a ser contratado,

A súmula 247 do Tribunal de Contas da União afasta a obr¡gator¡edade do parcelamento, previsla no arl. 23 da Lei n0 8.666/93 - fator que

se traduz na anrpliaçäo do ¡r(¡mero de com,petldores - om hlpóteses que tepresentem projufzo para o conjunto ou complexo do objeto

A Lei Conrplementar 123/06 tenr por incompatfvel conì o interossg prlblico, a exclus¡vidade de parlicipaÇão de ent¡dades de menor porto

ern licilaÇão cujo valor esliûìado não supere B$ 80.000,00, sempre que a adm¡nistraÇão verìfique o risco de prejufzo pata o conjunlo ou

conìplexo do objelo a ser contratado'.

-ffi,ft)
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Ressalvamos que, as pequenas e microempresas não co¡rtanr, em equivalência, às empresas de médio e gfande porte, con.ì estrutufas o
capacidade técnica para alonder a deterfiìinadas demandas. Assim, nìesmo que o vâto/ êstimado da licitacåo seja inferior a H$ g0,000,00, a
administração necessita anrpliar a parl¡cipaçäo pala entidades de grando e nìéd¡o porle, se a exclusiva participação de micro e pequenas
empfesas co¡rtiver risco de prejufzo à satisfatória exocução do conjunto do objeto.

com base no oxposlo acima e rìo d¡sposto no Art¡go 1oÇ do Decrelo ng 8,538, de 6 de outubro de 2015, optou-se peta não realiza$o
desta lic¡taÇäo coÛìo exclusiva para mictoempresas, gmprosas de poqusrìo po(e e coopgral¡vas em razäo dos motivos técnicos qLre se
segu0m:

1) caso se prìorizasse apenas as ME, EPP e cooperalivas estaríamos deixando de foÍa do processo licitatório empresas nacionais quo sáo
c0rlsideradas refefência no fornecimento dos pfodutos objeto da prosente lic¡taÇäo;

2) o objoto cla pÍesor'ìle licitação é a aquisição de ûìaleriais hospilalares, com a fìnalidade de supr¡r as necessídades deste óroåo
goronciador;

3) Por trataFse de produtos inrprescindfveis a serenr ut;lizados para a qualidade de vida, da logíst¡ca de entrega dos mesmos ou até mesmo
da näo ¡'oalizaÇäo do pregão' por força de Decisões Jud¡cia¡s, não é possfvel lrâbalhar cont possibilidade de risco de morlo aos usuárlos;

4) A cadeia dg abastoc¡ûìento do objeto desta l¡citaçäo erìvolve grandes fabr¡cantes nacionais e ¡ntErnac¡o¡la¡s câpazgs, inclusive, de
pralicar preços nìais vanlajosos do que as ME/EPP/Cooperat¡vas, devido à produção e distribulgão em larga escala, conr posslbitidade r.eal
de alender as Urì¡dades da FederaÇáo englobadas no registro de preços;

5) A questão DA HABILITACÃO lambénl ûlelece consideraçeo, v¡slo quâ lornecedores maís estruturados e dê ma¡or pono corlseguêm nìais
fac¡lmenle mantel suas complovações vigentos, Unla vez QUe as mesmas condições de habilita9äo deverão ser mantida por 12 meses, 5s¡
acaneta/ pleiuízo nas aqulsiQões, ímprescindívois, para as Unidades Adûìinistfativas de Serviços Gerais (UASG).

Contâr corn atmsos e, até rnesnìo, falla no fornecirnento, compromele a sêguÍança do processo ass¡slencial e aumê¡lta a protlab¡lidadg
de erros na conduta clí¡rica do paciente. Em geral, os custos com ass¡stência à saúde são aumentados devido ao empr€go de alternativas
nlais d¡spendiosas. Porlanto, a galantia de unl folnec¡nrenlo eficaz e elic¡ente reduz o lmpaclo assistencial e oconômico e não sobrecarrega
os ser,viQos lerapêut¡cos dos sstabeleciûìentos de sâúde.

Adotada a preûì¡ssa de que o decrelo não pode ir aléûì da lei e que, portânto, cabo à Ad¡ninistraçåo decidir, em cada caso, se a
licitação será ou não exclusivametìte reservada à parliclpação daquelas empresas, segue-se a consequåncia de que tal opção há de
ancorarase erÌì fundadas razões, dsve¡ìcjo a AdministraÇåo éxplicitar os respêct¡vos motívos determ¡nantes, caso entenda afastär a
exclusividade, corÌo de fato foi fe¡to nesta justificativa,

9.6. JUSTTFTCAT|VA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

A solugão poderá ser parcelada, quartdo lecnìcanlerrto viável e economlcamente vantajoso, de forma a alender os inleresssc da
l¡rstilu ição.

1-0. Contratações Coruelatas e/ou Interdependentes

10.1 No tocante ao fornecinìento de f¡os de sutura, não se faz necessária a realizaQào do contrataçöes correlatas €/ou inlordependontes
para a viabilidade e contratação desta dernanda.

11. Alinhamento enfte a Contratação e o Planejamento

11.1 AconlrataçäoestáalinhadacomoPlanodeGeslãodoHospital deGuarniçãodeNatal,deacordocomosltens06,0Te0S (Objet¡vos

estratégicos e otganizacìòrrais), conformo anexo lll.

12. Resultaclos Pretendiclos

12,1 A aquisição de FIOS DE SUTUHA é necessária paÍa o at€nd¡mento cirúrgico dos pacientes, ofeflando o melhor serviço possfvel aos

beneficiários do Fr¡nclo do Saúde do Exárcito - FUSEx, Prestaçào de Assistêncla à Saúdo Supfemenlar dos Servldores Civis do Exército -
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PASS e do sistenìa de Atenclifllento Médico aos militaros do Exército e seus dependent€s - SAMMED, sistema de Atendimento aosmilltares Ex-combatentes (SAMEX'oMB) e' evontualmento, m¡litares e dependentes das outras Forças Armadas e nr¡litaros das Nações
Am¡gas do Blasil, conlo também aos conscritos (soldados do Efetivo Variável), que irrcorporanr anualnre¡rle nas diversas organizaçöes
Militares da Guanriçà0.

12 2 o MATERIAL HoSPITALAR refereLìciado no lelmo de teferência irá contribuir na rnorhora da qualidade de vida do usuário, além doreduzir os encaminhanìentos às OCS, geraÍìdo menor ôllus pra Uniäo.

L3. Providências a serenr Adotadas

13'1 caberáaadrrinisuaçäop(rbrica,nostermosdoart104daLei 14.1gg,do2021,

| 'modificá'los' unilateralmente, para melhor adequagão às f¡nal¡dadês de interesse públlco, re6peitados 06 d¡rêiloÊ do contratado:

ll - extingui-los, t¡tlilatoralmente, nos casos especificados nesla Lei;

lll - fiscal¡zar sua execução;

lV . apl¡car sançóes nrolivadas pela inexecuçåo lolal ou parcial do ajusle;

13'2 o tepreserltarlte da Admin¡stragão anotatá enr r€gistro própr¡o todas as ocorrências relac¡onadas conr a execuçäo do conlrato,
indicando dia, mês e arìo. bom coûìo o noûìe dos tunciorrários oventualmentg onvolvidos, determinando o qug for necessário à
regularizaçäo das falhas ou dêfeltos observados e encanlinhando os apontanlenlos à ar¡toridade conlpetenle para as provldências cabfve¡s.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. A Polft¡ca Nac¡o¡lal de Fìesfduos Sólidos prevê protegão ao meio anlbiente; seja atuando na não geraçäo de resfdr,¡os, redução dos
mesmos, reLrtil¡zação ou reciclagem dos resfduos. Em especial as agulhas, soluçöes e f¡os que apt.esêntam um risco potencial à saúdg
públlca e ao meio anrb¡ente. Seus resfduos possugm alguns componentes resistentes, de diffcll decomposlção, que podom conlanrinar o
solo e a água e ocasional acidente;

14.2. Medidas corno: descart€ adequado ds rnaloriais eûì caixas coleloras e envio dos mesûìos para eslaÇão de tratamenlo dE resfduos
sólidos, säo realizadas para ev¡tar a contarr¡inação do meio ambiente.

L5. Declaração cle Viabilidacle

Ësta cqui.pc' d c ¡:lancj a.rn entr'r dc'clara. vi ável. es ta co u tratação.

15.1. Justificativ¿r da Viabilicl¿¡de

A intptescindibiliclacìe da aqttisição cìos itens a serem licitacìos (fios cir'úrrgicos), bem como o baixo valorcle contratação, aliado a

opcracionalizaçãcr dc' cirtr:gias rxl âlrrl¡j.to do H(luN, cvltando encalni.uha¡uerttos c gastos exccssivos conr OCS, justl.f.icanr a

viabilidade do certanre.

16. Responsáveis

'l.bdas as assinaruras clen'f¡nicas seguc¡n o ho.r:ádo ofic.ial de 13rasília e .fu.ndamcrrtaln-sc .no !j3" do,A¡t. 4'do Dccreto u" 10.543,

do .lll de lttlvurtrblo cla'2020.

LUCIANA I(ARLA ARAUJO DE GREGORTO
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